
 

 

 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

 
Companhia de Desenvolvimento 

Habitacional e Urbano 
 

Critério de Medição e Remuneração 
185 

 

 

Construção de travessia em aduelas e muros de contenção do tipo 
gabião. 

 

Local: PARQUE FLAMBOYANT, S/N, Amparo – SP 

 

02.08.020 Placa de identificação para obra 
1) Será medido por área de placa executada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra necessária para insta-
lação de placa para identificação da obra, englobando os módulos referentes às placas do Governo do Estado de 
São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 
ou nº18, com tratamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, espessura 
de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e título da obra, conforme especi-
ficações do Manual de Padronização de Assinaturas do Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenci-
adora; Pontaletes de Erisma uncinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida 
como Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 
 
02.02.150 Locação de container tipo depósito - área mínima de 13,80 m² 
1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na obra (un x mês). 
2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem e a remoção 
completa de container módulo para depósito, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 
 
03.07.010 Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive carregamento, trans-
porte até 1 quilômetro e descarregamento 
1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, 
mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto 
1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; 
descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 
 
05.08.060 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km 



 

 

 
1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra necessária 
para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 
quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 
nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
11.18.140 Lastro e/ou fundação em rachão mecanizado 
1) Será medido pelo volume acabado, nas dimensões indicadas em projeto aprovado pela 
contratante e/ou Fiscalização (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de pedra de mão tipo rachão, equipamentos e mão -de-obra 
necessários para a execução de fundação, englobando os serviços: o transporte interno à obra; o lançamento e 
espalhamento do rachão; a homogeneização; a compactação, em camadas, conforme exigências do projeto; nive-
lamento, acertos e acabamentos manuais. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
 
11.18.020 Lastro de areia 
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): 
a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo de vala; 
b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 
2) O item remunera o fornecimento de areia e a mão de obra necessária para o apiloamento doterreno e execução 
do lastro. 
 
15.05.290 Placas, vigas e pilares em concreto armado pré-moldado - fck= 40 MPa 
1) Será medido pelo volume de concreto das peças de acordo com o projeto (m³). 
2) O item remunera a execução, transporte interno na obra, montagem e instalação de placas, vigas e pilares 
quando concreto armado pré-moldado, compreende os serviços de: fornecimento de projetos e cálculos estrutu-
rais, devidamente aprovados e liberados para a execução pela contratante e/ou gerenciadora; fornecimento de 
formas planas para concreto aparente; armaduras, inclusive perdas, ferragem para o içamento das peças; inserts 
metálicos, pinos de travamento, chapas de ligação, concreto bombeável com fck maior ou igual a 40 MPa, lançado 
e adensado, com acabamento por meio de desempenadeira de aço para utilização aparente; base em concreto para 
a execução das placas e remoção, quando executadas in loco; montagem das peças; união das várias peças soli-
darizadas com concreto grout e esperas. Remunera também ART da produção, transporte e montagem das peças 
em concreto armado pré-moldado quando estas não forem confeccionadas in loco. 
 
08.05.220 Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 31kN/m e transversal de 27kN/m 
1) Será medido pela área de manta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 31 kN/m e resis-
tência à tração transversal de 27 kN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou equivalente. Remunera também 
materiais, acessórios e a mão de obra necessária para instalação da manta. 
 
07.01.010 Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida 
1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no aterro compactado: 
a) Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora, apresentado com 
seções transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as camadas de solos inservíveis; 
b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material no seu estado natural e no 
estado adquirido após a compactação. 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração de argila selecionada 
em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a escavação; transporte  junto à jazida, num raio de 
um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do 
terreno, inclusive recomposição vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios tecno-
lógicos necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a remoção 
das camadas de solos inservíveis. 
 
07.11.020 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 
1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
 



 

 

 
necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e espalhamento 
manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não 
remunera o fornecimento de solo. 
 
54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, forneci-
mento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 
MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e 
assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de ci-
mento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 
necessário. 
 
54.06.160 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 20 MPa 
1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 
MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da 
superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de 
formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção 
e caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e 
/ ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
54.01.220 Base de bica corrida 
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução da sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material, 
usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas late-
rais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 
florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos 
nos Decretos Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005.  
 
17.03.100 Cimentado áspero com caneluras 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do cimentado 
áspero com caneluras, não remunerando a camada de regularização prévia. 
 
17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, 
lançamento e regularização da argamassa. 
 
54.01.210 Base de brita graduada 
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do 
material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, 
formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os 
produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle esta-
belecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
 
54.03.230 Imprimação betuminosa ligante 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: fornecimento de 
emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação  



 

 

 
da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços de mobilização e des-
mobilização. 
 
54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços: forne-
cimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do 
asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e des-
mobilização. 
54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ 
1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra 
necessários para a execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, com-
preendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e ma-
terial betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de 
concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobili-
zação. 
 
07.06.010 Escavação e carga mecanizada em campo aberto, com rompedor hidráulico, em rocha 
1) Será medido pelo volume escavado, considerado no corte (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos e mão de obra necessários para a escavação e carga meca-
nizada, em campo aberto, com rompedor hidráulico, em rocha. 
 
03.07.010 Demolição (levantamento) mecanizada de pavimento asfáltico, inclusive carregamento, trans-
porte até 1 quilômetro e descarregamento 
1) Será medido por área real de pavimento asfáltico, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou 
aferida antes da demolição (m²). 
2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução 
dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de pavimentação asfáltica, inclusive a base e a sub-base, 
mecanizados; a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a 
seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.  
 
07.01.020 Escavação e carga mecanizada em solo de 1ª categoria, em campo aberto 
1) Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 
englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num raio de um quilômetro; 
descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; locação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais. Não remunera a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 
 
05.08.060 Transporte de entulho, para distâncias superiores ao 3° km até o 5° km 
1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte 
considerada desde o local de carregamento até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a mão de obra necessária 
para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 3 quilômetros até 5 
quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei 
nº 14.803, de 26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: 
NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
08.10.109 Gabião tipo caixa em tela metálica, altura de 1 m, com revestimento liga zinco/alumínio, malha 
hexagonal 8/10 cm, fio diâmetro 2,7 mm, independente doformato ou utilização 
1) Será medido pelo volume de gabião executado, nas dimensões especificadas em projeto aprovado pela Con-
tratante e/ou Fiscalização (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de tela para gabião, com altura de 1 m, malha hexagonal de torção dupla 
8/10, fio com diâmetro de 2,7 mm, composta de arame de aço revestido com galvanização com liga zinco e 
alumínio, conforme estabelece a NBR 8964; referência comercial: Maccaferri, Comep, Diprotec ou equivalente.  



 

 

 
Remunera também pedra para enrocamento, amarrilho para amarração e atirantamento, a mão de obra e equipa-
mentos necessários para execução completa do gabião. Não remunera a manda geotêxtil. 
 
08.05.180 Manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 10kN/m e transversal de 9kN/m 
1) Será medido pela área de manta instalada (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de manta geotêxtil com resistência à tração longitudinal de 10 KN/m e resis-
tência à tração transversal de 9 KN/m; referência comercial: linha Bidim RT ou equivalente. Remunera também 
materiais, acessórios e a mão de obra necessária para instalação da manta. 
 
07.01.010 Escavação e carga mecanizada para exploração de solo em jazida 
1) Será medido pelo volume de solo escavado (m³), aferido na caixa de empréstimo ou no aterro compactado: a) 
Na caixa de empréstimo, conforme projeto aprovado pela Contratante e / ou Gerenciadora, apresentado com 
seções transversais na escala 1:100, desconsiderando-se as camadas de solos inservíveis; 
b) No aterro compactado, sem considerar a diferença entre as densidades do material no seu estado natural e no 
estado adquirido após a compactação. 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução dos serviços: escavação e carga mecanizada, para exploração de argila selecionada 
em jazida; expurgo de material não classificado, incluindo a escavação; transporte, junto à jazida, num raio de 
um quilômetro e o descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; regularização e conformação do 
terreno, inclusive recomposição vegetal; remunera também o projeto da caixa de empréstimo e os ensaios tecno-
lógicos necessários à seleção prévia da argila. O item não remunera a limpeza prévia da jazida com a remoção 
das camadas de solos inservíveis. 
 
05.10.022 Transporte de solo de 1ª e 2ª categoria por caminhão para distâncias superiores ao 3° km até o 
5° km 
1) Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a distância de transporte considerada desde o local 
de carregamento até a unidade de destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilô-
metro (m³). 
2) O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e manutenção; os 
serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarregado, para distâncias superiores a 3 
quilômetros até 5 quilômetros. O serviço de transporte de solo até unidade de destinação final deverá cumprir 
todas as exigências e determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 
alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e 
despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os serviços de 
espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114. 
 
07.11.020 Reaterro compactado mecanizado de vala ou cava com compactador 
1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 
necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e espalhamento 
manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não 
remunera o fornecimento de solo. 
 
54.06.040 Guia pré-moldada reta tipo PMSP 100 - fck 25 MPa 
1) Será medido pelo comprimento, aferido na projeção horizontal do desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com intervalo de 5 m, em trechos retos, forneci-
mento de guias retas pré-moldadas padrão PMSP 100, com fck de 25 MPa e concreto usinado com fck de 20 
MPa, cimento e areia, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento e 
assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execução de argamassa de ci-
mento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o fornecimento de lastro ou base para as guias, quando 
necessário. 
 
54.06.160 Sarjeta ou sarjetão moldado no local, tipo PMSP em concreto com fck 20 MPa 
1) Será medido pelo volume de sarjetas ou sarjetões executados, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra necessária para a 
execução de sarjeta ou sarjetão, compreendendo os serviços: fornecimento de concreto usinado com fck de 20 
MPa, pedra britada nº2, inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; apiloamento da 
superfície; lançamento da pedra britada e regularização para a execução do lastro; fornecimento e instalação de  



 

 

 
formas: lançamento do concreto, execução de acabamento com argamassa de cimento e areia, conforme a seção 
e caimentos desejados. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e 
/ ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 
Estaduais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
54.01.220 Base de bica corrida 
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução da sub-base ou base em bica corrida, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, 
carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e 
acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais e / ou sub-
produtos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estadu-
ais 49.673 / 2005 e 49.674 / 2005. 
 
17.03.100 Cimentado áspero com caneluras 
1) Será medido pela área de cimentado executado (m²). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia e a mão-de-obra necessária para a execução do cimentado 
áspero com caneluras, não remunerando a camada de regularização prévia. 
 
17.01.020 Argamassa de regularização e/ou proteção 
1) Será medido pelo volume de argamassa executada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento de cimento, areia, equipamentos e a mão de obra necessária para o preparo, 
lançamento e regularização da argamassa. 
 
49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha 
1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un). 
2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução da boca de leão 
simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; fundo de concreto; revestimento 
interno com argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com adição de hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura 
com tinta betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de amarração superior para apoio da grelha; grelha pesada e 
articulada em ferro fundido para boca de leão; referência comercial Fuminas, Afer ou equivalente, peso até 250 
kg, carga de ruptura até 25.000 kg. Remunera também os serviços de escavação, apiloamento do fundo, reaterro 
e disposição das sobras. 
 
54.01.210 Base de brita graduada 
1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, 
perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, com-
pactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos florestais 
e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos 
Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 
 
54.03.230 Imprimação betuminosa ligante 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de imprimação betuminosa ligante, compreendendo os serviços: 
fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte até o local de apli-
cação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização. 
 
54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante 
1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto 
(m²). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de imprimação betuminosa impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto 
diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando 
camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 



 

 

 
54.03.210 Camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente - CBUQ 
1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas 
dimensões especificadas em projeto (m³). 
2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a 
execução de camada de rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os ser-
viços: fornecimento de mistura homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, 
incluindo perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, 
compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. 
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